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coI{vITE N'004/2020

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Epaminondas

Roriz, designada pela Portariâ no 00212019, de 0lllll20l9, torna público aos interessados, que

estará reunida àsl4:00 horas do dia 17 de novembro de 2A2O, no Colégio Estadual Professor

Antônio Valdir Roriz na Rua Municipal Qd 0l - Centro, a fim de receber, abrir e examinar

Documentação e Propostas de empresas que pretendam participar do CONVTff, n. íN,4DA20, tipo

MENOR PREÇO POR LOTf,, destinado sclusivamente à oarticipacão d,e microempresas e

emoresos de pequeno porte, conforme determinação da artigo 7" dfl Lei Estadual n" 17.92A2012,

.ónforre disposições na Resolução CDIFNDE no 06 de 08 de maio de 2020, da Lei Federal no

B.666lgi, de át de juúo de 1993 e alterações posteriores, a Lei Complementar no 123120A6, da Lei

Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018, além das demais disposições legais

aplicáveis e do disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação,

automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local,

salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

I . IX) OB.IETO

l.l Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar,

visando atender o COLEGIO E§TADUAL EPAMINONDA§ RORIZ no município de

LUZIANIA, que integram este edital, independente de transcrição.

l.Z O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do

artigo 65, §lo, da Lei Federal no 8.666/93.

1.3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 50 dias, a contar de sua assinatura,

cuja eficáciá estará condicionada à efetiva publicação do exlrato na imprensa oficial-

2 - DAS INFORMÂÇÕgS, E§CLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÓES

Z.l As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser

solicitados pelo e-mail. 52047474@seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à

Comissão Especial de Licitação - CÉt, situada à Rua Coronel Antônio Carneiro n" 321- Centro, até 02

(dois) dias úieis antes da data fixada para abertura da sessão pública-

Z.z O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis

antes da data fixada para abertura da sessão pública'

Z.Z.I Deoairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o

licitante que não o frzer até o seguido dia util que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação

em concórrênci4 a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preço ou

concurso, ou a realização de leilão, as faíhas ou irregularidades que üciariam esse edital, hipótese

em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
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2.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente", no§ termos do art. 41, §3', da Lei
Federal no 8.666191.
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2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao

Presidente da Comisúo Especial de Licitação, indicando o número do Conüte, do processo

administrativo, formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do

interessado ou quem o Íepresente, dados de identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data,

assinatura do interessado ou representante, documento que comprove aptidão do signatário para

repÍesentação da empresa licitante e documento de identificação pessoal válido daquele que assinar

(CNt! identidade, outros), sob pena de não ser coúecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para

realizaçáo do certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma

forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestfonavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos terÍnos do §4'do art.

21 da Lei Federal n' 8.666/93.

2.5 As impugaações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como evenluais alterações no edital'

estarão disponíveis juntô à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes, em qualquer

hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

3 . DASCONDIÇOESGERAI§

3.1 Somente poderâo participar do presente Convite empre§as' especializadas no râmo,

legalmente constituídai tendo a atividade principal no CNAE - Câdas1.o Nacional de

Aiividade Econômice, que satisfaçsm as condições estabelecidas neste Edital.

3.2 Para os prodúos de origem animal, deve seÍ apÍesentada documentação comprobatória de

Serviço de Inspeção expedida pelo órgão competente.

3.3 o conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à

.u" q*tio.a" e peso liquido e não aceitará o, que não atendam às exigências previstas neste Edital

e na legislação Pertinente.

3.4 A presente licitação ficará a cargo da comissão Especial de Licitação, a qual competiá:

3.4. 1 Receber os envelopes com documentação e propostas;

3.4.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, em conformidade com as

exigências do Edital;

3.4.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "critério de Julgamento",

constantes do item 08 deste instrumento;
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3.4.4 Lawar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e

decisões que vierem a serem tomadas;

3.4.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente

licitação;

3.4.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

3.4.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do

quadro proprio de avisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-mail institucional da Unidade

Escolar, Diario Oficial do Estado - DOE e Diánio Oficial da União, se for o ca§o, bem como

veiculação no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte integrantes e

inseparáveis deste edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos

legais:

ANEXO I Termo de Referência

ANEXO II Carta de da

ANEXO III de do Edital

ANEXO IV Carta

ANEXO V de Recibo de Edital

ANEXO VI Minuta Contratual

ANEXO VII Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da

Estadual

4 . DA PARTICIPAÇÃO

4.1 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições

deste Edital.

4.2 Neúuma pessoa fisicq ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de

um licitante.

4.3 NÃO PODERÁ PARTICIPAR DE§SE CONYITE:

4.3.1 Empresas em estado de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores' em

dissolução ou em liquidação;

a) As

IMPEDIDA DE PARTICIPAR
.t
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4.3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar eiou declarada inidônea por qualquer órgão

ou entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que esteja

susp€nsa de licitar junto à Superintendência de Suprimentos e Logistica da Secretaria de Estado da

Administração do Estado de Goiás, circunstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta

condição, à pena prevista io aít. 97, parágrafo único, da Lei Federal n" 8.666/93, Este veto ocorrerá

em qualquer uma das fases desta licitação.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a

empresa ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.4 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na pre§€nte

licitação. Caso ocorr4 serão as respectivas licitantes inabilitadas.

4.5 Quando da participação de empresa filial em nome próprio, somente será aceita se

expressamente auioizzda pela matriz, salvo por determinação estatutá{'i4 que também deverá ser

comprovada. Neste caso, toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação,

destà Edital, deverá ser referente à trritru" sendo obrigatória, também, a apresentação de todos o§

documentos quc comprovem a regularidede fiscal e trabalhista da Íiliel

4.6 As licitantes interessadas deverão apresentar no di4 horário e local de abertura desta licitação,

mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e

propostâ exigidas ;este instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o

srUiituto "OóCtnmllfeÇÃO" e o segundo com o subtitulo "PROPOSTA", contendo em suas

partes extemas além da razão social da empresa licitantg a indicação com os seguintes dizeres:
;coNsEtuo EscoLAR EPAMINoNDAS RoRlz- coNwfE N' on,4n020".

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas elou documentos que não forem

entregues diretamente à mesm4 no horário e data estabelecidos neste instrumento.

4,8 Apôs a hora e data estabelecidâ§ ne§te lnstrumento Convocatório, com tolerância de 15

lquinzé) minutos, nenhum documento ou proposta seú recebido pela Comissão de Licitação.

5. DA DOCUMENTAÇÃO DE EABILITAÇÃO

5.1 A ..Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope,_ devi_damente lacrado'

contendo os dizeres mencionados no tubit"* q.O do item 04 - DA PARTICIPAÇAO, deste edital

"À 
prp"r timbrado, 0l (uma) üa encadernada, contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e

ou 
-Esadual, 

endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas serem numeradas

sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada_ e assinada pelo

iepresentante legal da empresa àe-alimentos licitante com poderes para tal investidura, e conterá'

;b'rigatoriamentã, rob p"nà de inabilitação da proponente, a cargo da Comissão de Licitação'

CONSELHO ESCOLAR EPATIIOI{DAS RORZ

coNvrTE N" «X/2020/CÓDICO DA ESCOLA 520/.7474
ENVELOPE N' 01 - HABILTTACÃO

Secrêtariâ de Estado dâ Educação - SEOUC
Gerência d€ Lieitação
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5 1.2 Para fins de tubilitaso, os Licitmtes CO|,IV!fu@@ qresentor, devidatnente

homologatb e atualimdo, cqdasto ro CADFOR " ^ enpro^ if'tfI.,nnSSlnls DEWRíO
obrtsaÍodamente aprcsentat o CADFOR - da SUPRILO(i da Secretaria de Estado da

Ad*inrtt açan da EsÍado de Goias SEAD, sita à Áv. República do Líbano, no 1.915, l'dndar,
Setor Oeste CEP: 71.125-125 Goiônia GO Telefone: (62)3201-6515i6516.

A Licitante regularmenÍe cadostradq qae aprcsento, o CRC - Certiticado de Regístro Codastral,

devidtmente atuoli?tdo, frca desobigaila dc apresenlat os documenlos rdúivos à Hahilitação

furídica (item 5,2) excaà letra a e b. à RegutarüIade Fiscal e Trabalhista (5.3) e Regularidade

Econômict>Financeira (5.1), dade que os referidos documenlos integrantes do Certificada

estejam atualiZados e em vigência, sendo assegurado o direito de apraentaÍ a documentação que

esiver vencidn ao CRC, awaliznda e regulariuda ilentro ilo envelope n' 01 -
DOCUMENTÁÇÃO, ou, na lala de órgão do Esldo Wa emissão do CADFOR, deverá

Sacrêtrrh d!
E trdo d8
Educaçáo

5.1.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo

de cópia autenticada por cartóÍio competente ou pela Comissão Especial de Licitacão da Unidade

Escolar promotora do certame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 da

Lei Federal n' 8.666/93.

apresenlar o ,SICAF ou L-ÁDASTRO

Sêcretatiâ de Estado da Educeção - SEDUC
Gerência de Licltaçáo

Av. Anhanguerâ no 1.630 SetoÍ Leste Vila Novâ CÉP: 74.643010
Goiânia - Go

5.1.3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da

Administração do Estadó de Goiás, somente e dispensado em caso de Empresas Convidadas, e o

mesmo não dispensa a apresentação da documenta@o exigida.

5.2 Da Habilitação Jurídica

A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de, conforme o caso

a) cópia da cedula de identidade e cPF do represantante legal da empresa licitante.

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador,

outorgando ao seu Íepresentante poder para responder por ele e tomaÍ as decisões que julgar

n".oãá.irr, durante o procedimento da habilitação e abeíura das propostas, inclusive poderes para

recoÍrer e ien ociar a interposição de recursos administrativos. E necessário o reconhecimento de

firma da pessoa jurídica no iaso de instrumento particular. A falta do documento preüsto neste item

não inabilita a iicitante, ficando, porém, impedido o repÍesentante não credenciado de qualquer

interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial, no caso de empresa individual'

d) Ato constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando

ãâ sociedades comerciais e, no caso de sociedades põr ações, acompanhado dos documentos de

eleição de seus administradores

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em

exercicio.

6
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f; Decreto de autsização, de,nidamente prblicado, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionarneflto ru Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão mmpetmte, qrando a dividade assirn o exigir.

5.3 Da Regularidade Fiscrl c Trebalhbte

A regularidade fiscal e rabalhisa será comprovada mediante a apÍesentação de:

a) Prova de Inscrição Ílo Cadâstro Neional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministerio da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadestro de Contribuintcs Estrduâl ou Municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede da Licitame, pertinente ilo seu rarno de aividade e compatível com o objeto

licitado.

c) prova de regularidade para com a Fazenda Pública Fedcral por meio de Certidão Conjunta

emitida pela piocuradoria Creral daEazenda Nacional e Swretaria da Receita Federal do Brasil,

relativa â nirniau Ativa da Unifo e aos tributos a&ninisrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, expedida conjuntamente com a Contribuições Previdenciarias (§eguridade Social - INSS).

d) prova de regularidade para com a Faz*nda Ecteduel por nreio de Certidão Negativa de Débito

em Divida Ativa expediáa pela Secretaria de Estado da Fazenda ou eguivalente da Unidade da

Federação onde a Licitante tcm sue scde.

e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela

Secretaria de Finanças do Munícipio, ou equivelente ondc e Licitente rem sua sede;

f) prova de regularidade para com a Fazenda Púbtica do Estado de Goiás, por meio de Certidão de

óebito Inscrito em Dívidà Ativa - Negativq expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) prova de regularidade relativa ao Fundo de Grantia por Tempo de Senriço - FGTS, por meio do

õertificado Oe negularidade do FGTS - CRF, erçedido peta Caixa Econômica Federal - CEF.

h) prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trúalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos rrabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal no

12.4401201r.

i) Caso a participação no certame seja da matÍtz, com possibilidade de que a execução do objeto

tíciáao *ju poi fiiial, ou vice-vers4 a prova de rqularidade fiscal e trabalhista deverá ser de

ambas.

5.3.1 S",á admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a apresentação

ae cnnrpÀo posmrve coM EFEITO DE NEGATWA' nos termos da Lei'

Secretaria de Egtado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo

Av. Anhanguera no '1.630 Setor Leste Vila Nova CEP: 74'643010
Goiânia - GO
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5.4 Da Qualificação Icorômico-Financeira

a) Na forma do Decreto Estadual no 7-804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações

Íeferentes ao fomecimento de bens para pronta entrega, não §erá exigidâ da microempresa ou

empresa de pequeno porte, a apresentação do balânço patrimoniâl do exercicio social.

b) cerridão Negativa de Falência e Recup€ração Judicial (ou equivalentq na forma da Lei)
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e não

havendo iomente será aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de

apresentação da proposta. Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser

apresentada Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a
participação no certame seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial

deverá ser da filial e da matriz.

5.5 Da Qualificaçâo Técnica

A qualificação técnica será comprovada mediante a apre§entaÇão de:

a) No mínimo 0l (uma) Declaracão fornecida por pessoa juridica de direito público ou privado,

comprovando que a Licitante já forneceu, satisfatoÍiamente, objeto compativel com o desta

licitáção. O atestado/declaração deverá conter, no minimo: o nome da empresa/ôrgão contratante, o

nome do responsável por sua emissão e telefone para contatq caso necessário. A Comissão de

Licitação póderá determinar qualquer diligência que entender necessária para verificar a
autenticidaàe e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Vieilância Sanitária. emitida pelo órgão competente, que compÍove que a empÍesa

licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitaria Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço

de Inspeção Federal - SIF, no prazo estabelecido oficialmente, demonstrando oue a emoresa está

tâ men r ll
osd nt lou O Alvará mencionadoo

acima terá validâde ate o dia 3l/12 do ano da contratação

5.6 Das Declaraçôcs

5.6.1 A Licitante deverá âpresentar juntamente com as demais documentações, DECLARAÇÕf,S

conforme modelo constante do Anexo II e Itr.

a) carte de Apresenteção dr DocumentâÉo contendo todas as informações e declarações,

conforme modelo Anexo II deste Edital.

b) Declaração de Termos de sujeição 8o Editil, conforme modelo Anexo Itr deste Edital-

5.7 Os documentos extraidos pela INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site

5.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital,

Sêcretaria de Estado da Educação - SEDUC
Geréncia de Licitaçáo

Av. Anhanguera no 1.630 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643010
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CONSELHO ESCOLAR EPAMINONDAS RORlz
coMlssÃo DE LlclrAÇÃo

coNvtrE N'. fi)4/2020/cÓotco on esc oLA 52047 47 4
ENVELOPE N' 02 - PROPOSTAS

5.9 Para efeito de comprovação da condicão de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte. ou
quando houver alteracão contratual que altere os dados da empresa- tais como: endereco. categoria,

quadro societário. objeto comercial e capital. os [icitantes deverão apresentar Certidão
Simplificada" emitida oela Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante. dentro dos

Írltimos 06 (seis) mcses. constando no referido documento a sigla ME ou EPP.

5.10 Pere microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao § lo do aÍtigo 43 da

Lei Complementu n' 12312006, alterado pela Lei Complementar no 147, de 07 de agosto de2014,

caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização da documentação, contados do momento em que

à proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual periodo, a critério da

administração, par6 t regularização da documentação, pagamento ou paÍcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.10.1 O tratírmento favorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as microempresas

e empresas de pequeno porte apresêntarem no certame toda a documentação fiscal eügida, mesmo

que esta contenha alguma restrição.

5.10.2 O motivo da inegularidade fiscal pendente será registrado pela Comissão Especial de

Licitação em ata, com a indicação do documento necessârio píua comprovaÍ a regularização.

5. 10.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.10, implicará decadência

do direito à coniratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal no 8.666/93.

5.11 Os documentos relativos à habilitação (Envelope n. o 1) e à Proposta (Envelope n. o 2) serão

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada por cartôrio

competente, ou solic-itado a áeviú autenticacão oela Comissão Especial de Licitação da Unidade

escolar pro-oiora do certame, oreferencialmente em até 0l (um) dia útil. antes da data

marcadr oera abertura da licitacão'

5.12 As certidões que não possuirem prazo de validade, §omente serão aceitas com data de emissão

não superior a 30 (trintai dias contàdos da data da emissão do documento, exceto a Certidão

Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá

exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentâção da proposta

5.13 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a

apreÀação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo

envelope de documentação.

5.14 pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se

necessário.

6 - I)Â PROPOSTA DE PREÇOS

Goiânia - Go
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6l A licitante deverâ formalizar DÍooosta levando em consideração orecos estimados

orcados oelo CONsELHO ESCO NDA RoRIZ conforme Anexo I - Termo deS

Referência, para fornecimento de Gêneros Alimentícios, objeto da presente licitação, em um úntco

envelope, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 4.ó do item 04 - DA
PARTICIPAÇÃO, impressa em papel timbrado, encadernada, contendo os números do CNPJ,

Inscrições Municipal e/ou Estadual, endereço etc, redigida em lingua portugues4 elaborando a

cotação de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência, em linguagem clara,

sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que compÍometam a

clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente, com todas as páginas

rubricadas, sendo a última oáeina. datada e assinada pelo ante 1egal da empresa licitante

LAR EPAMIN

6.2 A proposta deverá conter o preço para expÍesso em moeda corrente nacional, admitindo-se após

a virguia somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo às

espeãificações minimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitírio e totâl por item), e,

por extenso global.

com poderes para tal investidura.

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabiveis inclusos, bem

como os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e

seus anexos. Enlretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em

Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do

Art. 6o, inc. XCI, do Regulamento do Cóügo Tribulário do Estado de Goiás - RCTE, que concede

isenção de ICMS nas operações e prestações intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e

serviço por órgãos da Aàministração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando

mantído o 
"r"dito, 

observado, dentre oúras coisas, a transferência do valor correspondente ao

ICMS ao adquirente mdiante a redução do preço do benq mercadoria e serviço, devendo a redução

ser demonstrada no documento fiscal."

6. 1.2 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como os

demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus

Anexos. Rê§tando límpido que, parâ fins de participação no certâme, p{râ â§ empresâs

sediadas no Estado de Goiás, serão consideradas as propostas desonemdas do ICMS.

6.1.3 Na fase de execução contratual, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS,

expressamente, no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que a

Secretaria de Estado de Educação não é contribuinte deste tributo.

6.3 dis no I nãoI so o u es

Microemoreendedores Individuais. O
www.reccita.fazenda.gov.br/empresa/simp

6.4 A licitante deverâ indicar na propostq para efeito de dados para emissão de assinatura do

contrato, o nome completo de seu i"ptesentunte legal, a posição que ocupa no contrato social, sua

SêcÍetaÍiâ de Eíado da Êducação - SEDUC
Gerência dê Licitação

Av. Anhanguera no 1.630 SetoÍ Leste Vilã Nova cEP: 74.ô43010
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nacionalidadg estado civil e profissão, bem como o número de zua carteira de identidade e do seu

CPF.

6.5. Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a
empre§â é corrrntista.

6.6 Deverá declarar expÍessamente o prazo de validade não inferior a §plry§§gllg)-db corridos

conforme modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das

empresas licitantes, serão conigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar.

Havendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prwalecerâ o preço unitário e o total

será corrigido, sendo que no caso de valores expressos em al8arismos e por extenso, prevalecerá

este último.

6.8 Será d ssificada a cula e§ o estiver INCOMPATIVEL com o (s)

obieto ís) esoeciíicado (s nos ânexos ntes deste in mento

6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos

objetos requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) propostâ (s)

que incorer (em) neste ato.

6.10 São expressamente vedadrs âs subcontrâtâcões total e parcirl dq obieto. de§te Edital,

ficando a licitame obrigada, peÍânte o Conselho Escolar Epaminondas Roriz pelo exato

cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação,

6.11 Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por

representante da empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura'

6.12 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta

licitação, salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta

e/ou procedimenio licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a

critério da Comissão, ser relevada.

ó.13 O Valor estimado da presente licitação e o constante do Anexo I - Termo de Referência.

7- DOSPROCEDIMENTOSLICITATÓRIOS

7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COIVASSÃO ESPECIAL DE

LICITAÇÃó receberá em eúlopes distintos e fechados ou lacrados contendo. os documentos

exigidos para habilitação e propostas.

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes

à fase de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de

ii.ltuçao serão julgádos, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os

licitantes. Caso a õomissão julgue necessári4 poderá suspender os trabalhos licitatórios para

secÍetâÍia de Eíado da Educação - SEOUC
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posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de

Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolaÍ e encaminhando por e-mail institucional às

participantes.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas

permanecerão, devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes,

ficando em poder daquela ate que seja julgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após

transcorrido o pÍítzo sem interposição de recursos, ou teúa havido renúncia expressa do prazo

recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão mânterá em seu poder os envelopes propostâs das licitantes inabilitadas'
devidamente rubricados, âté o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109

da Lei Federal no 8.666/93, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e propo§ta, seÍão

lawadas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interes§arem ao

julgamento da Licitação, devendo as mesmas sercm assinadas pelos membros da Comissão e pelas

Licitantes presentes.

11 A Comissão f,soecial de cão ooderá nromover dilisên ctâs e oualouer fase da

licita nos termos o § 3'. do art. 43 da l,ei F erel t.666/93. nare esclarecime ntose
dúvidas.

08 - DO CRTTÉRTO DE JULGAMENTO

8.1 O julgamento será realizado pela Comi§são Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o

art. 45 da Lei Federal no 8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1.1
6.3.

O julgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoantê itens 6.1.1 e

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar @lEgg§qpqlg![g desde que atenda

a todas as exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Nenhum item inserido em lote será adjudicado acima do valor estimado no Termo de

Referência (Anexo I), o qual poderá ser revisto atÍavés de impugnação fundamentada nas condições

e prazos previstos neste edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;

b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivosi

c) Apresentarem propostas alternativas tendo como opção de preço ou rnarc4 ou oferta de

vantagem baseada nas propo§tas das demais licitantes.

Secretariâ de Estâdo da Educação - SEDUC
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8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas será observado o que dispõe o art. 30, § 2'da
Lei Federal no 8.666/93. Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitaçáo realizará sorteio,

em ato público, para o qual todos os licitantes seÍão convocados, consoante §2'do art. 45 da citada

Lei, vedado qualquer outro processo.

8.3.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão

realizuio sorteio sem a sua presenç4.

8.4 Será desclassificada a propost4 cuja especificação estiver incompatível com o (s) objeto (s)

especificados no Anexo I - Termo de Referênciq ou ainda, aquelas que omitirem as especificações

mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus atos na licitação em

conformidade com o estabelecido no Artigo 49, dalei Federal n" 8.666/93'

8.1 8.7 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado,

em tes.ão pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes
g.Z habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA

Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes,

puúlicando o resultado no Diário OÍicial do Estado (§ l" do art. 109 da Lei Federal n'
8.666/93).

s llo§ RECURSOS ORÇAMEXTÁnros

9. t A presente licitação correrá e conta dos seguintes Recursos Orçamentários:

o Dotação orçamentríri a. 2020.2401 . I 2.36 1. I 008. 201 9.03. I 09.90- FNDE
2020.17 50.12.361. 1 008.201 9.03.240.90- TE

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
r Fonte de Recurso: 109 - FNDE
r Fonte de Recurso .240 - TE/PROTEGE

r Valor total estimado: RI§ 25.200,00(Vinte cinco mil e duzentos reais)-

10 - DA HOMOrÍ)GAÇÃO E rlA ATIJUDTCAÇÃO

10.1 Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, o processo

licitatório será submetido à apreciação do CONSELHO ESCOLAR EPAMINONDAS RORIZ

para adjudicação do (s) seu ls) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da

iicitaçaó, convocando-se apos, para respectiva (s) assinatura do contrato'

Ir - DO CONTRATO, DA EXECUÇÃO E DA TISCALIZAÇÃo

I l.1O fornecimento deverá ser executado conforme Anexo I - Termo de Referência.

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
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111.1 Ouando do fornecimcnto. as ouântidades Doderâo ser altcrâdas para mâis ou oara
meno§. bem co âs datâs Dodem ser m de modo oue atendam às necessid ades da

rrnidade. de acordo com a demanda mensa l. tendo em vista o cenário de oandem orovocada

1I.2.1 Quando dr assinatura do contrato e contratâda deverá apresentar:
a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos

Creditos não quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6, I, da Lei

Estadual n' 19.7 5412017 ;

b) Certidão Negâtiva de Suspensão e/ou Impedimento de Licitâr ou Contratar com a

Administração Pública, nos termos do §4', art. 5, do Decreto Estadual n' 7 .42512011.

I1.3Os produtos" objeto do presente procedimento, serão rccebidos provisoriemente, para

verificaçào de conformidade com o Anexo I - Termo de Referência deste edital' Após esta

verificação, se os produtos atenderem a todos os requisitos, serão recebidos dcÍinitivamente, caso

contráriô, o fomecidor deverá realizar as adequações pertinentes e até mesmo a troca do objeto, se

necessiirio, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções legais cabíveis ao

caso.

11.4A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um repre§entante da

administração especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar'

It.5 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Conselho Escolar e a

proponente iencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições

".táb"l""idr. 
neste edital e seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedoÍa-

ll.6A contÍatada fica obrigada a aceitar na§ mesmas condições contratuais, os acrescimos ou

supressões do fornecimento contratados nos limites estúelecidos no § 1o do Art. ó5 da Lei n"

8.666193.

11.7 Os acrescimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa

manifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

oelo Corona vírus (Covid-19).

n.2O PRAZO DE ASSINATTJRA DO CONTRATO será de ate 05 (cinco) dias úteis, contados da

convocação da licitante, se o convocado não assinar o contrdo em tempo hábil, decúá o direito à

contratação, somando com a preüsão de possibilidade de prorrogação de prazo, de acordo çom o

que estabelece o art. 64, caput e §l', da Lei Federal no 8.666/93.

ll.8 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contÍato no pÍazo de 05 (cinco) dias após a

convocação, o GoNSELHO ESCOLAR EPAMINONDAS RORIZ, poderiá, nos temros do §

2., do Art. 64 da Lei 8.666193 e alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação para fazêJo em igual prazo e nas mesmas condições da

primeira classificada, inclusive quanto ao preço.
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12 - DO PRAZO DE ENTREGA, DÂ EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÁO E DA
ENTREGA PRO!'ISÓRIA E DEFINITIVA

12.1 O fornecimento deverá ser conforme Editai e Anexos, a contar da data de emissão da Ordem

de Fornecimento, scndo que esta deverá ser cfetuada somente após assinature do contrato pelo

Presidente do Conselho Escolar Epeminondas Roriz.

122 Se a licitante vencedora deixar de fornecer os alimentos dentro do prazo e nas condições

preestabelecidas, sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às

penalidades deste Edital e legislação pertinente.

12.3 Será designado uma Comissão com 03 (tr'es) integrantcs do Conselho f,scolar ou

Servidores da Únidade Escolar indicados por Portaria, para recebimento e aprovação dos

alimentos, com a finalidade de avaliar as amostras, levando em consideração a qualidade, validade e

especificação dos produtos descritos no Projeto de Venda. Caso as amostras apresentadas não sejam

aprovadas, mediante as condições pré-estabelecidas no procedimento de testes, o fornecedor será

desclassificado.

12.3.1 A EXf,CUÇÁO DO CONTRATO dwerá ser acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração especialmente designado, permitida a contÍatâção de terceiros para

assisti-lo e subsidiálo de informações pertinentes a essa atribuição.

12.4 Caberâ à Secretaria de Estado da Educação por meio das Coordenações Regionais de

Educeçâo, a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.

13 . DO§ RECUR§OS ÀDMIM§TRATIVOS

13.l Todos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à otservância do

pertinente pro.àdirn.nto, nos teÍnos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal no 8.666/93 e

legislação pertinente.

13.2 Decairâ do direito de impugnar, p€rante a administração, os termos deste Edital de Licitação

aquele qug tendo-o aceito sem objeção,-rrier a apontaÍ, depois da abertura dos trabalhos licitatórios'

fainas áu irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

Íecurso.

13.3 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos casos e formas

determinados pelo art. 109 da Lei Federal n' 8.666/93 e alteÍaçõe§ posteriores.

13 .4 o recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a gorlat da intimação

do ato ou lawatura da ata" àevendo ser dirigido ão Conselho Escolar Epaminondas Roriz, por meio

da Comissão Especial de Licitação competente.

13.5 Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no

prazo de 02 (dois) diÂ§ úteis.

Sêcretarie de E§tado de Educação - SEDUC
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13.6 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar Epaminondas Roriz, por
intermedio da Comissão Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão em ate 02

(dois) dias úteis, contados do termino do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de

possiveis impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo ptazo, fazê-lo subir

devi damente i nformados.

13.7 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 02

(dois) dias úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSÃO ESPECIAL DE

LICITAÇÃO.

13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

14 . DO PAGA]UENTO

l4.l O pagamento será efetuado no prâzo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de

Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do Brasil, contendo as

respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o

processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar Epaminondas Roriz, paÍa solução de seus

débitos.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de

Nota Fiscal devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar Epaminondas Roriz, pagará, à contratada' o valor do

fornecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação das certidões

ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratad4 tendo em üsta o seu dever,

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso )ilII, da

Lei Federal no 8.666/93.
15 . DA RESCISÃO DO CONTRATO

l5.l Conforme disposto no Inciso DL do artigo 55, da Lei Federal n' 8.666/93, a CONTRATADA

recoúece os direitos da CONTRATAIITE em caso de rescisão administrativ4 na forma do artigo

77 do referido Diploma Legal;

15.t.l A ocorrência de quaisquer das hipoteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93

ensejará a rescisão do piesente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por

uma-das formas previstas no artigo 79 dalei Federal n' 8.666/93. Não há hipotese de rescisão de

pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada.

l5.l.Z. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado, preüamente, o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade comPetente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratantg nos casos

enumerados nos incisos I a )il do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93, acarreta as consequências

previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções

previstas.
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16 - DAS SANÇOES ADMINISTRÂTTVAS

ló.1 A recusa injustificada do adjudicatá,rio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalentg dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total

da obrigação assumid4 sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares preüstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de morq obedecendo os

seguintes limites máximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a

efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3% (três decimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento não realizado;
.tLl - 0,7o/. (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigesimo.

16.2.1 Amulta a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente

o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no pÍÍrzo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação'

l6.4Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do

pagamento ou de creditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, ern relação à Contratada,

na-forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório'

16.5 As multas e outÍas sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação, devidamente

justificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da .gravidade do ato

praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advert&rcia, nos termos do

inciso I do art. 87 da Lei Federal n" 8.666193.

1ó.7 As penalidades serão obrigatoriamente registÍadas no CADFO\ e no caso de suspensão de

licitar a iicitante deverá ser dúredenciada poi igual período, sem prejuízo das multas previstas

neste Edital e das demais cominações legais'

16.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.6ó6193 poderão ser

aplicadas juntamàote co. a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado,

no respectivo pÍocesso, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n" 8 666/93 e de competência

exclusiva d'o Secretário de Estado da Educaçãõ, facultada a defesa do interessado no respectivo
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proc€sso, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2

(dois) anos de sua aplicação.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

Çontraditório e a ampla defesa.

17 - DA CONCILTAÇÃO E METIIAÇÃO

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou enceramento do

ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no

âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na

forma da LeiEstadual no 9.30?, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144,

de24 de julho de 2018.

13 - IIA CIÁUSUI,A COMPROMTSSÓruA

18.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao aiuste decorrente desta licitação, acaso não

puderem rer 
"quaôionados 

de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais

àisponiveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei Estadual no 9.307, de 23 de setembro de

tggO e da Lei Complementar Estadual no 144, de 2!§9lut]r1{e_?0]9,^dg.ndo-se desde já para o

seu julgamento a cÂuana DE C0NCILIAÇÃO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA
ADI\,iIhISTRAÇÃO ESTADUAL (CCIvIA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e

renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses

conflitos, consoante Anexo I da Minuta Contratual,

le - DAS DISPOSTÇÕEs cnnus

l9.l Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante, farão parte integrante do

contrato.

19.2 Apos a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a

proponént. sujéita às condições, prazo de entrega, garantia, marca do produto e preço proposto para

cumprimento do contrato.

19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e

especiais deste instrumenio õonvocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e

submissão àrs normas ora estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou

parcialmente, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no

art.65 da Lei Federal n g.6661g3), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou

reclamação, nos termos da Lei pertinente.

lg.4.l A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no

parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal n' 8.666/93.
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19.4.2 Os licitantes não terâo direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatôrio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encaÍgos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

19.4.3 No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla

defesa.

19.5 A licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando

obrigada, perante ao CONSELEO ESCOLAR EPAMINONDAS RORIZ' pelo exato

cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666/93, de 2l dejunho

de 1993 e Lei Estadual no 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta, pelas demais

diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do

Conselho Escolar Epaminondas Roriz, da Secretaria de Estado da Educação.

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da

Licitante, desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta. Sendo que: Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não

acarrete irregulariàade no procedimento, em termos processuais' bem como não importe em

vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeweniente que impeça a realizaçío do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro diâ útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja

comunicação da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Epaminondas Roriz da

Secretaria de Estado da Educação, em contrário.

19.9 É facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da

licitação, a promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo' vedada

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta.

19.10 O repÍes€ntante ou preposto ú poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso

upr"r"nt" no E r.lope 0l (documentação), documento procuratório e identidade do representante ou

preposto, com reconhecimento de firma e autenticado respectivamente'

19.11 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia afixada

no quadro próprio de avisos do colegio Estadual Epaminondas Roriz localizado na Rua coronel

António Cámeiro no 321 - Centro, bem como, Publicação na imprensa' estando a Comissão

Especial de Licitação à disposição dos interessados no horário de 8:00 ás 11.00 e das 13:30 às

16:30, pelo Fone I (61) 9917610171996036490, nos dias úteis'
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar Epaminondas Roriz. em

Luziânia, aos 04 dias do mês de novembro de 2020.

nô, e, r" Raiâne Ferreirâ do M. Pirês

Cüú. ltatl Fil.lloôiÍo
tuít. M 3307RAIANE FERREIRADE MENEZES PIRES

Presidente da Comissão Especial de Licitação

DALVANI IS MEIRELES
1'MEMBRO

Ç
2" MEMBRO
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ANEXO I _ TER]}IO I}E RETERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste contrato o fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar,

para atender ao Conselho Escolar Epaminondas Roriz, no município de Luziânia, conforme

Edital e Anexos, de acordo com as quantidades e especificações constante§ no Anexo I - Termo

de Referência, que é parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

2. DA DETINIÇÃO GERAL

2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofrer alteração, ate o limite

permitido pela legislação especifica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do

CONTRATANTE.

2.2 A proponente vencedora é responsável pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos

licitados

2.3 AUnidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer prodgto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação

pertinente.

2.4 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à

sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste

edital e na legislação pertinente.

2.5 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou mm prazo de validade vencido,

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e

rotulados;

2.7 
^rotulagem 

dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação especifica em

VIgor;

2.g Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito

que possa comprometer a qualidade do produto;
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2.9 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e

medidas especificadas no edital;

2.10 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será

comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade

referente ao lote reprovado.

3 ITENS E QUANTITATIVOS A §EREM ADQUIRIDOS

3.1 O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

ITE
M

UIYID QUANT DISCRIMINAÇÃO
PROI}UTO

DO PREÇO
UNIT
(Rl$)

PREÇO TOTAL
(RS)

1 PCT
2Ke

1.200 GRAOS DE ARROZ ( oriza
ssÍiva l.), classe longo fiRo,
submetidos a beneficiamento e

classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo
ministério da agricultura, safi'a
recente. Validade mínima de 06
(seis) meses a contar da data da
entrega .Embalagem com 2 kg.
Colocar â marcâ do produto na
proposta de preço.

R$ 10,44 R$ 12.528,00

I kg r.200 FEIJAO CARIOCA - tipo l, de
primeira qualidade, constituído
de no mínimo 9oo/o a 98o/o de
grãos inteiros e íntegros, na cor
caracteristica a variedade
correspondente de tamanho e

formatos naturais. Embalagem
de I kg. Validade mínima de 06
(seis) meses a contar da data da
entrega. Colocar a marca do
produto na proposta de preço.

R$ 6,14 R$ 7.368,00

VALOR E§TIMADO DO LOTE 1 _ RS19.896,00
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1.200 MACARRÃO - de acordo com o
pedido. A base de farinha com
ovos, embalagem de 500 g. A
embalagem deverá conter
externamente os dados os dados
de identifrcação e procedência,
informação nutricional, número
do lote, data de validade,
quantidade do produto de acordo
com as Normas elou Resoluções
vigentes da ANVISA.
Validade mínima de 06 (seis)
meses a contar da dnta da
entrega.
Colocar a mârcâ do produto na
propostâ de preço.

RS3,19 RS 3.828,00I PCT
lKg

R$ 1,23 R§ 1.476,00, PCT
340g

1.200 MOLIIO DE TOMAT§,
concentrado, produto resultante
da concentração da polpa de
tomate por processo tecnológico
preparado com frutos maduros
selecionados sem pele, sem
semente e corantes artificiais,
isento de sujidades e

fermentação, acondicionada em
latas de 840 g, de flandres, com
verniz sanitário, recravadas, sffi
esfufamentos, sem vazamento,
corrosão interna, e outras

alterações, embalagem deverá
conter exlernamente os dadss de

identificação e procedência,
informação nutricional, número
do lotq data de validade,
quantidade do produto e número
de registro. O produto deverá
apresentar validade minima de 10

(dez) meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante.
Validade mínima de 06 (seis)
meses a contar da data da
entrega.
Colocar a marcâ do produto na
proposta de preço.

VALOR ESTIMADO DO LOTE 2:Rl§5.304'00
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RS 25.200,00YALOR TOTAL ESTIMADO IX}SLOTES

i.2. puaefeito de julgamen*o & Certae, o critério deYÊrá s€r 
*MENOR PREÇO POR LOTE",

confoÍme quantidades estimadas, definida na Tabela rcima coilr vâlores médios de mercado de

acordo com as propo§tas de orçâmento.

3.3 participação destinada exclusivameÍte à participa@ de microempresa§ e empresas de pequeno

porte, conforme determinação do aÍtrgo ?p da Lei Estafual n" 17 92812A12'

4. INFORMAÇOES TÉCNICÀS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

4.I Os produtos deverão ter o prazo minimo de \rdlidade irdicado no rótulo após a entrega devendo

todos os itens s,erem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de

Referência.

4.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas

norÍnas expedidas p€la Agêrcia Nacionâl da Yigilârria Sanitriria, pelo Ministerio da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

4.3 As verduras e legumes deverão procede de espdes gernrína5 e sãs e satisfazer as seguintes

condições mínimas:

a) serem frescas e sãs;

b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas de ons.rrno;

c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões

de origem fisic4 mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência

deverá se apresentar intactas e firmes;

d) estarem isentas de zubstâncias terrosas, nrjidades ür corpos dranhos aderidos à zuperficie

externa; parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade externa

anormal; odor e sabor estranhos e quaisquer enfermidades.
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4.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e

rotulados. Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer

outro defeito que possa comprometer a qualidade do produto.

4.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em

vigor,

5. CRONOGRAMÂ DE ENTREGAS

5.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente, conforme Cronograma de

Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.2 As quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos caso ocorra eventualidades. As

datas de entregas tambem poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades.

5.3 Ouando do fornecimenlo. as quantidades poderão ser alteradas para mais on oara menos.
bem como as datas oodem ser modificadas de modo que -atendam às necessidades da
unidade" de asordo com a demanda mensal. tendo em vista o cenário de oandemia
nrovocada pelo Corona víms íCovid-l9).

5.4 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no endereço do Colegio Estadual Epaminondas

Roriz, situado à Rua CoronelAntônio Carneiro no 321 - Centro - Luziânia.

6. PROCEDTMENTOS DE FTSCALTZAÇÃO

6.10 Conselho Escolar indicará um Gestor e umâ Comissão, conforme o caso de

recebimento para fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as

suas fases, até o recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual no

17.92812ü12.

6.2 Caberá ao CONTRATANTE providenciar, poÍ suâ conta, a publicação resumida do

Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prÍlzo legal, conforme o art.

61, parágrafo único, da Lei Federal no 8.666/93.

6.3 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer epoc4 mediante previo

entendimento entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas preüstos no art. 65, §

1o, da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores.
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7. PRAZO DE EXECUÇÂO DO CONTRATO

7.1 O presente Contrato terá vigência de 50 dias, contados a partir da data da assinatur4 estando

sua eficácia condicionada à efetiva publicação na imprensa oficial;

7.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3 O prazo concedido para o fornecimento total do objeto será conforme estabeleçido no Anexo

I - Termo de Referência.

8. PAGAMENTO

8.1 O pagameilto será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de

Transferência Bancária em conta jurídica ou Cartão de Pagamento do Banco do Brasilo

contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas pela Equipe de Merenda, uma vez

concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar Epaminondas Roriz, para solução

de seus debitos;

S.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição

individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as Certidões de

Reeularidade Fiscal Federal. Trabalhista, Estadual e Municipal devidamente atnalizadas.

8.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.4 O Conselho Escolar Epaminondas Roriz, pagara, à contratada, mediante a compatibilidade

com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

Iicitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n'8.666/93.

e. REÀJUSTE OU REPACTUAÇÃO

9.1 Os nrecos ora oactuados são fixos e irreaiustáveis durante toda a vigência do contrato;
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9.2 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas,

tributos previdencirírios ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao

cumprimento do presente contrato;

ro. oBRTGAÇÕns »l C0NTRÀTADA

10.1 Transportar, por sua conta e risco, os produtos Objeto desta Liçitação, ficando sob sua

responsabilidade quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte até o local de destino.

10.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene,

segundo Portaria Federal n* 15, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Sanitaria/SUS.

10.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fornecimento: que conterá assinatura do funcionário

que receber, atestando que o fornecimento foi efetuado conforme requisitado.

1A.4 Fazer o pagamento de tributos, seguroq taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e

quaisquer despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, Iicenças em

repartições públicas, registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se

necessário;

10.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação

exigidas na Licitação.

11. OBRTGAÇOES »l CONTRÂTANTE
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11.1 Acompanhar os produtos fornecidos pela CONTRATADÁ' cabendo aos responsáveis da

Unidade Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto

da licitação;

ll.? Efetuar o pagamento à CONTRÀTADA no valor e época estabelecidos no item 8.1 e 8.2;

I 1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro

das normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em

vigor;

11.4 Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as noÍrnas preestabelecidas

no Contrato;

I1.5 Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fornecimento dos

produtos contratados.

12 RESCISÃO CONTRATUAL

12.1 Conforme disposto no Inciso lX do artigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a CONTRATADA

recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo

77 da referido Diploma Legal;

12.2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666193

ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por

uma das formas previstas no artigo 79 da Lei Federal no 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de

pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada.

12.3 Os casos de rescisão contrâtual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa.

12.4 
^ 

rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente.

12.5 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratantg nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93, acarreta as consequências

previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções

previstas.
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13 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustiticado na execução do objeto da licitação, sem prejuizo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos :

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de rJescumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua

convocação;

II - 0,3?á (três decimos por cen§ ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento não realizado;

lll * 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por
dia subsequente ao trigesimo.

13.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente

o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

13.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do

pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada,

na forma da lei, respeitados os principios da ampla defesa e do contraditorio.

13.5 As multas e outras sanções aplicadas so poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente

justificado.
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13.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato

praticado, a Administração poderá opar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do

inciso I do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual periodo, sem prejuízo das multas previstas

neste Edital e das demais cominações legais.

I3.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n'8.666/93 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa previa do interessado

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

13.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8,666i93 e de competência

exclusiva do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista" podendo a reabilitação ser requerida após 2

(dois) anos de sua aplicação.

13.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditorio e a ampla defesa.

14 .I}AS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

14.1, Poderá ser solicitada Írmostras dos gêneros alimenticios especificados neste Termo de

Referência, a critério do Conselho Escolar Epaminondas Roriz, para avaliação e seleção dos

produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser srbmetidas a testes necessários.

14 CONSIDERÂÇÔES GERAIS

14.1 Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamente dentro das

especificações solicitadas neste Termo de Referência.
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14.2 A participação do fornecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condições deste

Termo de Referênci4 não sendo possivel de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto

que não seja o da descrição solicitada no Edital e seus anexos,

14.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras

e condições editalicias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitadas.

14.4 Será desclassificado automaticamente na abeúura da sessâo pública. o particinante que

alterar o valor da forma de disputa do certame que foi determinado no Edital e seus anexos.

14.5 Nâo será permitida a Subcontratacão do obieto do presente Termo de Referência.

Equipe de Merenda

úme,"-
RAIANE FERREIRA DE MENEZES PIRES

CAF - Coordenadora Administrativo Financeiro/Gerente de Merenda
Raiane Ferreira de M. Pires

Codü. lün. Fhüoako

,Rod. tf 3307
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AI{EXO II * CARTÀ I}E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Data:
Convite n.o *'N*12020

A _(Entidade de Licitação)_

Prezados Seúores,

_(nome da empresa)_, CNPJ,/MF r.o , sediada _(endereço completo)_ , tendo
examinado o Edital, vem apresentar a documentaçáo para o fornecimento dos alimentos, de

conformidade com o Edital mencionado.

Igualmente, declara que

a) Está apresentando documentação para o fornecimento de Gêneros Alimentícios, obieto deste
Edital;

b) Sob as penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no art. 55, )ilII, da
Lei Federal n' 8.666i93, obrigação de manter durante todo o fornecimento dos gêneros

alimentícios, todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação,
especialmente, no que se refere à regularidade Íiscal e trabalhista, e, especificação dos
ALIMENTOS, inclusive o imposto devido - LS.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser

declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades previstas na lei, sem prejuízo de

ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contratante.

c) Declara que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar com o Poder Público, ou
suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.

d) A CONTRÀTANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os

tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas

retidas nos prazos legais.
e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às

constantes da Declaração de Sujeição do Edital, conforme Anexo III.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do

Edital

Localidade, aos 

- 
dias de 

- 
de2020.

- 
(assinatura) 

-
Carimbo, nome e assinatura, do responsável legal com poderes para tal investidura.
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Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.
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ANEXO m - DECT,ARAÇÃO DE SUJErÇÃO DO EDTTAL

A (nome da empresa) está de acordo com a Convite n' ......./2020-
CONSELHO ESCOLAR DECLARA que

01- Aceita as condições do presente Edital, do Termo de Referênci4 da Minuta Contratual, bem
como de zujeição às condições fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretaria de Estado
da Educação;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações
constantes da documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e

documentações complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fornecidas, e, são satisfatorias e corretas para o
fornecimento dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Fornecerá os alimentos de acordo com as esoecificacões descritas no Termo de Referência
consolidado pelo Conselho Escolar. iuntamente com a Gerência de Alimentação
Escolar/SEDUC:

05- Que executará o fornecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências junto às instalações da

empresa e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo

licitatoria, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

08 - Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário
noturno de úrabalho ou em perigosos ou insalubres condições, não possuindo ainda, qualquer
trabalho de menores de 16 (dezesseis) ânos, salvo na condição de aprendiz, a PaÉir de 14

(quatome) anos.

09 - Que cumprimos todas as nonnas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade, aos dias de de 2020

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.
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ANEXO TV _ CARTA PROPO§TA

coNvITE I{'000/2020

Todos os campos são de prcenchimento obrigatório e NÃO podem ser preenchidos a Ç3§$IA

Razão Social

CNPJ

Endereço

Telefone:

Banco: Agência: (nome/no) Conta Corrente:

Dados do Signatário - para assinatura do contrato

Nome: Cargo

Nacionalidade: Identidade: CPF:

Lote 00 (.,..)

Item
Especificações

do
Produto/IVÍarca

Unidade Quantidade

Preço
Unitário
COM
ICMS
(R$)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
(R$)

Preço
Total
SEM
ICMS
(R$)

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso)

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por exlenso).

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Av. Anhanguera no 1.630 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643010
Goiânia - GO

Convite 2020

35



Secratarh dc
Estado da
Educ*çfu

Convênio ICMS? Sim - ( )Nã0 - { }

- Informar, ro quc couber, a alftlaote fu ICMS'

.observarasexigênciasconstrÉesdaCláusula06de$eEdital.

- Declaro que a validade da prop*a é & 6S (sesse*a) dias conidoq a corúar da data de abertura da

licitaSo.

- Declaro que nesta Proposta de Preços ob*ervou-§c a aplicação do rlgjso xll do artigo 6o do Anexo

D( do Regulamento do código Trib*taric do Esâdo de c'oiL {RCTE}, revigarado pelo artigo 3o do

Decreto Estadual $" 7.56g12012, çre ;; d. isenção ds ICM§ nas ogeraçõe§ e pre§tâção internas,

relativas à aquisição de bem, *"rà**iu " **iç" por orgãos da Administração Pública Estadual'

ficando mantido o credito {Co*vê*b ICMS 261$3}'

_ Decraro que neste proposta de preços estão inclums todos os demais tributos, encârgos sociais e

trabalhistas, cu§to§ e direitos indiretos, ernbalagens, seguro, frere e ate o destino e quaisquer outros

ônus que porventura possam r*,ir t"b;;;"ilÁt:::f & obieto da presente aquisição e"/ou

serviço e que or* J" acordo com todas as ÍDofinas pertinentes à materia'

- Decraramo§ que o§ prodr*os são d3 primeira qualidade e garantimos a srbstituição, sem ônus, para

a Entidade Escolar, caso do estEam de acoido "o* 
uJ especificaçôes e padrões de qualidade

exigidos.

-Declaramosquetemosplenocorürcimertcdetodoso§aspecto§l*131"o'-àlicitaçãoemcausae
nossa plena 

"on*rdân"ia'com 
as cor*rçoes estaberecidas no Editat da ticitação e s€us Anexos'

DATÂR E AS§IT§ÂR
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AIT-EXO V. COMPROVANTE DE RECIBO DO f,DITAL

Declaro para o§ devidos fins que recebi do (a) Presidente da comissão Especial de
Licitação, do conselhs Escolar (nome do conselho), o convite no _/zl2o,para participar de
licitação de Fornecimento de Gêneros Alimentícios, conforme portaria no 

- 
l2o2o, arealizar-se nodia r' r'2a20, às 00:00h, no conselho Esçolar (nome do conserho), no município de

(Município-Go)_/__/ de 2020 .

Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNPJ da Empresa
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ANEXO VI _ MINUTÂ EI}ITALÍCIA E CONTRATUAL

Contrato n.o_/20?0 que celebram o
Conselho Escolar ( ), por

meiodo( )ea
PESSOA ffni:UCa , para os Íins que

especifica, sob as condições a seguir

descritas.

O CONSELHO ESCOLAR CNPJ N.o ........... ......, pessoa iuridica de

direito público interno, representado neste ato pela(o) Presidente

brasileira, residente e domiciliada neste ................, inscrita no RG sob o Íro......................

SSP-GO, e no CPF sob o rro.............. doravante denominada CONTRATANTE
e a pessoa juridica de direito com seus ato§ constlfutlvos

registrados no (a) JUCEG, sediada em .......... na ............ ...... inscrita no

CNPJÀ{F sob o no ............ .... Inscrição Estadual no ............ doravante denominada

apenâs CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei
Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores, da Lei Federal n"

13.978/2020 que alterou a Lei Federal no 11.94717009, Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio

de 2020 e Lei Federal ll.326l}6 e alterações. O Contrato n" X.X/2020, conforme Edital Convite

n." XX/2020 do Conselho Escolar............................, Processo n." 2020.0000.602.3940 mediante

as cláusulas e condições a seguir delineadas

1, CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:

1.1 Constitui objeto deste contrato o fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar,

para atender ao Conselho Escolar XXXX, no rnunicípio de XXXXX, conforme Edital e Anexos, de

acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, que é

parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela

legislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do

CONTRATANTE.

1.3 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos

licitados.
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1.4 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou
qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

1.5 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à

sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências preüstas neste edital e
na legislação pertinente.

1-6 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do

Anexo I - Termo de Referência.

1.7 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou mm prazo de validade vencido;

1.8 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e

rotulados;

L9 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em

vigor;

1.10 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito

que possa comprometer a qualidade do produto;

l. I I No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e

medidas especificadas no edital;

1.12 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será

comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao

lote reprovado.

Z - CT.AUSUTÁ SEGUNOA - MS
2.1 DA CONTRATANTE:

2.1.1 - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompanhar os produtos fornecidos pela CONTRATADÀ cabendo aos responúveis da

Unidade Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da

licitação;

2.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira.
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2.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro

das normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em

vigor.

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas

no Contrato;

2.1.6. Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fornecimento dos

produtos contratados.

2 .2 DA CONTRATADA:

2.2.1. Fornecer os gêneros alimentícios deste contrato, de acordo com o Anexo I - Termo de

Referência, após autorizacão especíÍica do Gestor do Contrato. nos termos estabelecidos na

Cláusula Primeir4 no local e endereço determinado pela contratante primando pela qualidade dos

mesmos, obedecendo às especificações constantes deste contrato, da proposta e do Edital Convite no

XX/2020 e seus anexos;

2.2.2. Proüdenciar a imediata zubstituição do fornecimento fora das especificações contidas no

Anexo I'Termo de Referência do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de

impressão;

2.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação. Caso a participação no certame se dê atraves de matriz, com possibilidade de

que a execução contratual se dê por filial, ou vice-vers4 a prova de regularidade fiscal deverá ser de

ambas;

2.2.4. Cumprir, rigorosamente, os prazos estÚelecidos neste Instrumento e suas partes integrantes.

2.2.5. Considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE de maneira alguma exonera a

CONTRATADA de suas responsabili dades contratuai s.

2.2.6. Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I -
Termo de Referência do Edital CONVITE n" XX12020.

2.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais, e

comerciais resultantes da execução do contrato;
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2.2.8. E obrigação da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da

Ordem de Fornecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos

setores competentes à Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9. No caso das obrigações serem cumpridas pela Íilial, a mesma deverá apresentar os

documentos que comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda, deverá mantê-la durante toda

execução do contrato;

2.2.L0. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor

do contrato.

2.2.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões até 259lo (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão legal;

2.2.12. Arcar com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2.13. São expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, Íicando

a licitante obrigad4 perante o Conselho Escolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das

obrigações decorrentes do Convite n" X)í2020.

2.2.14 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto;

2.2.15. Suprir imediatamente os gêneros alimenticios que apresentarem danos na qualidade,

validade e especificação do mesmo, em decorrência do transporte ou quaisquer outros motivos e

substituí-lo§, sem ônus para a o CONSELHO ESCOLA& a partir do recebimento da notificação

para a troca, em atendimento aos requisitos mínimos descritos no Termo de Referênciq sob pena

das sanções legais cabiveis ao caso;

2.2.16. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e Anexos.

3 - cl.Áusul-Â TERCETRÀ - po PREC0 E coNDr§ÔEs DE PAGAMENT0:

3.1 - Pelos PRODUTOS ENTREGUES. a contratada receberá da CONTRATANTE o valor total

estimado de R$ .XXXXX (valor por extenso).

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigesimo) dia apos a data de apresentação da fatura,

devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem

3.3 deste instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruida, a pÍaza de 30

(trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de zua reapresentação.
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3.3 - O pagamento será efetuado por Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco

do Brasil, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

designado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição individualizada dos

itens com os seus valores unitário e total, bem como as -Certidões de Regularidade Fiscal

Federal. TrabalhisÍa. Estadual e Municipal devidamente atualizadas.

3.4 - No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas,

tributos previdenciárrios ou quaisquer outros encargos, mesmo não especiÍicados, necessários ao

cumprimento do presente contrato.

3.5 - Os nreços o{a pactuados são fixos e irreaiustáveis durante toda a vigência do contrato.

3.6 - No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se

dos índices do INPC (índice Nacional Preços ao Consumidor), da firndação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatistica IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM 1ÍnAice Geral de Preços do

Mercado), da Fundação Getúlio Vargas, ou aind4 de conformidade com o índice especifico eleito
pelo Governo Federal que regula a variação dos produtos, no período.

4 - CLÁUSUr,A OUARTA - pOS RECURSOS rINÀNCETRO§ E ORCAMf,NTÁRrOE:,

4.1 - Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado

em R$ >k )k >k >: >í':r (valor por extenso).

4.2 - 
^classificação 

destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

o Dotação Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00. I 09 - FNDE
0000.0000.00.000.0000.0000.00.240 - TE * preencher conforme

orientações no item 9 da Minuta de Edital.

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

o Fonte de Recurso: 109 - FNDE

r Fonte de Recurso.240 - TEPROTEGE

5.1 - O presente Contrato terá vigência de 07 (sete) meses, contados a partir da data da assinatura,

estando sua eÍicácia condicionada à efetiva publicação na imprensa oficial.

5.2 - A CONTRATADA manterá, durante toda a execuçâo do Contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Lieitação

Av. Anhanguera no 1.630 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643010
Goiânia - GO

s - cr,Áusur,a ourxra, - ol vrcÊNcra

Convite 2020

42



Se«etaria de
Ertado da
Educação

5.3 - O prazo concedido para o fornecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I
* Termo de Referência.

o- cr.Áusura spxra - u^Ls sLlcÔns,lournvrsrnerrv^ls

6.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalentg dentro do prazo estabelecido pela Administração, çeÍacteriza o descumprimento total

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,

inclusive no de recusa do adjudicatário em §rmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a

efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3% (três decimos por cento) ao dia, até o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento nãç realizado;

III - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

6.2.1 Amulta a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enüada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do

pagamento ou de creditos existentes na Secretaria de Estado da EducaÇão, em relação à Contratada,

na forma da lei, respeitados os principios da ampla defesa e do contraditorio.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas so poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente

justificado.

6.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato

praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do

inciso I do art. 87 da Lei Federal n' 8.666193.
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6.7 Ás penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR" e no caso de suspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas

neste Edital e das demais cominações legais.

6.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666193 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa previa do interessado,

no respectivo processo, no prÍIzo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e de competência

exclusiva do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertuÍa de vista, podendo a reabilitação ser requerida apos 2

(dois) anos de sua aplicação.

6.10Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditorio e a ampla defesa.

z - cr,Áusur,a sÉrnua. - naJuscrsÃo
7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n' 8.666/93, a CONTRATADA
recoúece os direitos da CONTRÁTANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo

77 do referido Diploma Legal;

7.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipoteses previstas no artigo 78 da Lei Federaln" 8.666193

ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por

uma das formas previstas no artigo 79 da Lei no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno

direito, nem por ato unilateral da Contratada.

7 .l.2. Os çasos de resçisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridadê competeÍlte.

7.1.4 
^rescisão 

determinadapor ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93, acarreta as consequências

previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções

previstas.

S . CLÁUSUI,A OITAVA - DO GESTOR DO CONTRATO:

8.1 * O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, conforme o caso de recebimento

para fiscalizaÍ, açoínpanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o

recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 51 a 54 da Lei Estadual n' 17 .92812012.
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9 . CLÁUSUI.A NONA _ DA PUBLICACÂO

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art.

61, parlgrafo único, da Lei Federal n" 8.666193.

to - cr,Áusur,.t oÉcrul - n.q.s ar,rrnacors

10.1 - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio

entendimento entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, § 1o, da

Lei Federal n'8.666/93 e alterações posteriores;

10.2 Ouando do fornecimento" as quantidndes poderão ser alteradas nara mais ou para
menps. bem como as datas oodem ser modificadas de modo que atendam às recessidades da
unidade. de acordo com a demanda mensal. tendo em vista o cenário de nandemia proyocada
nelo Corona vírus íCovid-l9).

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA LICITACÁO

11.1 O presente contraÍo e decorrente da modalidade CONVITE N'XXX/2020, conforme Edital
(Processo Mãe SEI n" 2020.0000.0602 i940)

12 - CLÁUSULA.DECTMA SqGIUNpA - pO FORO

l2.l - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da

Comarca de (nome do seu rnunicípio) - do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal no

8.666193 e alterações, Lei n'11.947109, Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio de2020,Lei
Federal no 11.326106 e alterações, e, Lei Estadual no 17 .928, de 27 de dezembro de 2012,

E, por sstarÇm justas e contratada§, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias

de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas,
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Conselho Escolar ..." em

2A?§.

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

aos ......... dias do mês de de

CONTRÂTADA

Nome: Nome:

RG n. o: RG n. o:

CPF n. o:CPF n. u:
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ANEXO Vtt

DA CONCILIAÇÃO, MEI}IÂÇÃO E ARBITRAGEM DA AI}MINIsTRAÇÃo ESTADUAL

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretaÇão ou execução deste ajuste, ou de

qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não

seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou

mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por arbitragenl nos termos das normas de

rEgêNCiA dA CÂNAANA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMIMSTRAÇÂO ESTADUAL (CCMA)

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMIMSTRAÇÃg

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia

Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões

compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se

dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual no ll4, de 24 de julho de 2018, sem

prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabivel.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as norÍnas integrantes do ordenamento

jurídico ao merito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas nofinas de regência (incluso o seu Regimento

Interno) da cÂuena DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃ0 E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei Federal no 9.307, de 23 de setembro de 1996,

na Lei Federal no 13.140, de 26 de junho de 2015. na Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 de

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçâo

Av. Anhanguera no'l .630 Setor Leste Vila Nova CEP. 74.6430'10
Goiânia - GO

Convite 2020

47

q,



Secretaria de
Ertado da
Educrçio

julho de 2018 e na l,ei Estâdual n3 13.8$0, de I8 de janeirc de 2üSl, constituindo a sentença titulo

executivo ünçulante efitre a§ ptrte§.

7) A sentença arbitral será de êcesss piblico, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da

Procuradoria-Geral do Estada, rssalnadas as hipoteses de sigito previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de (nome do seu municipio) para quaisquer medidas

judiciais necessárias, incluindo a exmução da serúença arbitral. A eventual propositura de medidas

judiciais pelas partes deverá ser insdiatanlertÊ comuaicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO,

MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ÂDMINISTRÂÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não imptica e

nem deverâ ser interpretada corrro renrrcia à alüitmgem, rlem afdeará a existência, validade e

eficácia da presente cláusrla arbitral.

Conselho Escolar .............. erl aos ......-.. dias do mês de deZA20

COhITXATÀNTE CONTRATADA
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